
 

Matérias  que  serão  votadas  na  Ordem  do  Dia  da  Sessão
Extraordinária, que se realizará no dia 02 de julho de 2024: 

EM PRIMEIRO TURNO:

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nº 02/2024, de autoria do
Poder Executivo Municipal, que “Dispõe sobre alteração do artigo 20
da Lei Complementar nº 44/2015, que Dispõe sobre o regime jurídico
dos  servidores  públicos  dos  Poderes  Executivo  e  Legislativo  do
Município  de  São  Gabriel  da  Palha,  das  autarquias  e  fundações
públicas municipais e dá outras providências”. 
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